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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 073, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.678,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15  de  agosto  2022,  por  meio  do
Processo  Seletivo  nº  002/2018,  o  senhor  PAULO
FERMINO  DE  SOUZA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
285.281.718-76, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 074, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.678,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15  de  agosto  2022,  por  meio  do

Processo Seletivo  nº 002/2018,  a  senhora PATRÍCIA
LIMA  DA  SILVA  MORAES,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
226.897.178-32, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 075, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.678,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15  de  agosto  2022,  por  meio  do
Processo  Seletivo  nº  002/2018,  a  senhora  LUCIANA
FERREIRA DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº
350.214.318-89, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 076, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.
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PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.678,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15  de  agosto  2022,  por  meio  do
Processo  Seletivo  nº  002/2018,  a  senhora  ROSANA
ALVES DE GODOI BARBOSA,  inscrita no CPF sob o nº
285.051.658-96, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 077, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.678,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15  de  agosto  2022,  por  meio  do
Processo  Seletivo  nº  002/2018,  a  senhora  GLAUCIA
CRISTINA DOS SANTOS SOARES, inscrita no CPF sob o
nº 330.235.848-26, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 078, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, PEDRO IVO
DIAS DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 056.969.011-07,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 079, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  CHARLES
ANDRADE REIS DE JESUS SANTOS, inscrito no CPF sob o
nº 292.490.688-16, devidamente habilitado no Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
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de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 080, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  CLAUDECI
LUCAS DA CRUZ, inscrito no CPF sob o nº 078.601.768-66,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 081, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  CARLOS
HENRIQUE  NOIA  PEREIRA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
274.465.418-30,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro

de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 082, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  MARCELO
ROGÉRIO  CÂNDIDO ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
078.586.038-09,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 083, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  MARCELO
TEODORO  DOS  SANTOS,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
277.691.888-73,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
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deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 084, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  KLEBER
CEZARIO  BARBOSA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
283.153.058-08,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 085, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, FLAVIO RENAN
MARQUES,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  350.189.488-09,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 086, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  RENATO
BUENO BORGES DA SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
197.857.908-00,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 087, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, CLODOALDO
FERREIRA XELIS, inscrito no CPF sob o nº 301.279.318-64,
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devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na
Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 02/2022
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº

02/2018
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 45/2022 - Decreto nº
6.678 de 02/02/2022 e 110/2022 - Decreto nº 6.690
de 10/02/2022, aproveitando a lista do Processo Seletivo
nº  02/2018,  torna  público  a  convocação dos  candidatos
aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  para  preenchimento  de  01
(uma)vaga  ou  se  necessário  for  03  (três)  vagas
existentes,  caso  não  tenha  comparecido  candidato
convocado pelo Edital nº 18/2022 do Processo Seletivo nº
01/2018.

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para  classes  livres  remanescentes  da  atribuição
inicial  para o ano letivo de 2022, caso não tenha
comparecido  candidato  convocado  pelo  Edital  nº
18/2022 do processo Seletivo nº 01/2018;

1.2 - Atribuição de 01 (um) ou se necessário 02
(dois)  empregos  temporários,  caso  não  tenha
comparecido  candidato  convocado  pelo  Edital  nº
18/2022  do  processo  Seletivo  nº  01/2018,  para
Professor  Auxiliar  o  aluno  portador  de  Deficiência
Especial;

1.3 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar ou até o término do processo
de realização do Concurso Público;

1.4  -  O  contrato  do  Professor  Auxiliar  poderá  ser
rescindido  a  qualquer  momento,  caso  o  aluno  seja

transferido para outro município.
CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº

02/2018
Classificação Nome RG

001 Sandra Aparecida da Silva 32.009.749-3/SP

002 Laura Gomes da Motta Teixeira Ferraiolo 34.870.305-3/SP

003 Classe Atribuida 1037939/MS

004 Classe Atribuida 29.347.247-6/SP

005 Classe Atribuida 41.924.530-3/SP

006 Andreia Estigarribia dos Santos 43.026.459-8/SP

007 Sandra Souza Prezoto 28.812.087-0/SP

008 Classe Atribuida 33.641.020-7/SP

009 Elaine Cristina Pereira dos Santos 25.279.959-8/SP

010 Rubia Leilane Mendonça Rehbein 63.140.414-4/SP

011 Classe Atribuida 33.926.658-2/SP

012 Jacqueline Aparecida de Oliveira Machado 34.005.093-7/SP

013 Janete Rodrigues dos Santos Lima 45.555.412-2/SP

014 Lucineia Rufino Moreira Pinto 30.182.551-8/SP

015 Sueli Aparecida Bomfim Maffei 19.399.340-5/SP

016 Daniela Pereira Alexandrino de Souza 46.130.880-0/SP

017 Maria Valdenice dos Santos Gomes 29.153.592-6/SP

018 Adriana Aparecida Telles 17.775.471-0/SP

019 Tatiana do Nascimento Bazilio 41.991.536-9/SP

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP,  no dia 18 de fevereiro de 2022 às 10h,
para atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, para
apresentar os seguintes documentos para contratação, sob
pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)

anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,

COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao

fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;E
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Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência

Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de

18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do

comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,

declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta

salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site

www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga

horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente

assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 15 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 15/2022

Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº
01/2018

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 55/2022 - Decreto nº
6.667 de 28/01/2022 e Ofício nº 106/2022 - Decreto
nº 6.688 de 10/02/2022, aproveitando a lista do Processo
Seletivo  nº  01/2018,  torna  pública  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I ,  para
preenchimento  de  02  (duas)  vagas .

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para o ano letivo de 2022, em substituição a docente
afastado pela Lei Municipal nº 2.910/2020;

1.2 - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para  o  ano  let ivo  de  2022,  em  virtude  de
aposentadoria de docente;

1.3 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar ou até o término do processo
de realização do Concurso Público;

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2018

Classificação Nome RG

1º Classe Atribuída 41.954.910-9

2º Munique Pereira Alves 47.596.769-0

3º Andreia Tiago Mazalli 33.925.289-3

4º ----------------------------- ------------------

5º Classe Atribuída 43.026.676-5

6º Maria Aparecida Pereira de Souza 18.358.020-5

7º Mayara Thais Ferreira Santos 34.004.911-X

8º Bruna Moraes dos Santos Isquierdo 46.087.092-0

9º Patricia Lima da Silva Moraes 29.347.247-6

10º Geísa Maria Martins 10.455.023

11º Classe Atribuída 30.110.340-9

12º Classe Atribuída 40.360.629-9

13º Classe Atribuída 43.053.444-9

14º Classe Atribuída 30.694.849-7

15º Classe Atribuída 41.777.771-1

16º Classe Atribuída 55.163.489-3

17º Janaína Ap.Nascimento Moraes Batista 30.611.648-0

18º Josiane Trevisola Correia 42.043.130-5

19º Classe Atribuída 18.506.045-6

20º Alessandra Cristina Crivelaro 29.687.093-6

21º Giovana Cristina de Oliveira 32.439.152-3

22º Classe Atribuída 41.418.625-4
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23º Jaqueline Jessica Soares Joaquim 43.061.793-8

24º ----------------------------- --------------------

25º Fernanda Costa Hipolito 29.492.983-6

26º Classe Atribuída 42.755.821-9

27º Classe Atribuída 43.439.923-1

28º Cleiton Dias dos Santos 40.775.823-9

29º Cristiane Siqueira Lima Lopes 29.431.240-7

30º Susy de Souza Coelho 18.890.969-0

31º Cristina da Silva Reis 26.760.710-6

32º Glaucia Cristina dos Santos Soares 33.926.658-2

33º Camila Veridiane Picossi Estringues 45.049.702-1

34º Ana Luiza Mangueira 20.649.551-1

35º Ana Cristina Almeida dos Santos 27.222.150-8

36º Classe Atribuída 29.047.529-6

37º Claudio Antonio Pardim de Sousa 32.261.755-8

38º Bruna Silva dos Santos 45.614.171-6

39º Cristiana Borsaki Mazaro Carvalho 4.675.912

40º Rosangela Lopes Ferreira Duarte 41.923.075-0

41º Jessica Braga Rossi Richardes 48.364.246-0

42º Silvio Pereira de Souza 30.694.921-0

43º Lisandra Pacheco Justi 33.926.043-9

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 18 de fevereiro de 2022 às 9h, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, para
apresentar os seguintes documentos para contratação, sob
pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)

anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,

COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao

fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência

Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de

18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do

comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,

declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta

salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site

www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga

horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente

assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 15 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e DesportoE
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RG 21.482.145 SSP/SP
...........................................................................................................

EDITAL Nº 16/2022
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº

01/2018
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 104/2022 - Decreto nº
6.686 de 10/02/2022 e Ofício nº 105/2022 -Decreto nº
6.687,  aproveitando  a  lista  do  Processo  Seletivo  nº
01/2018,  torna  público  a  convocação  dos  candidatos
aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, para preenchimento de 02 (duas)
vagas.

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para o ano letivo de 2022, em substituição a docente
afastado para Função Gratificada;

1.2 - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para o ano letivo de 2022, em substituição a docente
aposentado pelo INSS por invalidez;

1.3 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar ou até o término do processo
de realização do Concurso Público;

1.4 -  O contrato temporário poderá ser rescindido a
qualquer momento no caso do retorno do titular da classe
atribuída;

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2018

Classificação Nome RG

10º Joyce Miriane Ferreira Danielson 45.380.324-6

11º Regina Angelica Mendonça 28.308.150-8

12º Norma Teixeira Batista 34.034.508-1

13º Isabela Gouveia de Lima 33.640.903-5

14º Hariany da Costa Silva 46.205.354-4

15º Rosimeyre Manteiga 25.470.814-6

16º Alessandra Berlini Coca 43.310.168-4

17º Marcia Cristina Zopolatto 24.630.173-7

18º Jacira de Aguiar Emidio 42.756.187-5

19º Andréia Estigarribia dos Santos 43.026.459-08

20º Márcia Matias de Sá 28.307.894-7

21º Leticia Aparecida da Silva Estigarribia 43.053.046-8

22º Cinara Borges Silva Oliveira 27.600.622-7

23º Viviane dos Santos Ribeiro do Nascimento 35.056.321-4

24º Debora Galana Gomes Soares 27.600.633-1

25º Kelly Cristina Nery 43.053.274-X

26º Francine Moncao Sacco 49.111.745-0

27º Pamela Roberta Zacarias Ferreira 54.323.283-9

28º Luciana Alves Galves 41.991.630-1

29º Luiza Ângela de Morais Nascimento 13.026.641-3

30º Adriana Valéria de Souza Silva 27.343.888-8

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 18 de fevereiro de 2022 às 09h20,
para atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, para
apresentar os seguintes documentos para contratação, sob
pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)

anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,

COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao

fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência

Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de

18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do

comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,

declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta

salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

ano; site https://www.tjsp.jus.br
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Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site

www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga

horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente

assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 15 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 17/2022

Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº
01/2018

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 107/2022 - Decreto nº
6.689 de 10/02/2022,  aproveitando a lista do Processo
Seletivo  nº  01/2018,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS, para
preenchimento de 01 (uma) vaga.

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para o ano letivo de 2022, em substituição a docente
afastado para Função Gratificada;

1.2 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,

conforme calendário escolar ou até o término do Processo
de realização do Concurso Público;

1.3 -  O contrato temporário poderá ser rescindido a
qualquer momento no caso do retorno do titular da classe
atribuída;

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2018

Classificação Nome RG

5º Aline Alcantara Lopes 42.755.513-9

6º Gelsi Ruiz 29.613.712-1

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 18 de fevereiro de 2022 às 09h40,
para atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, para
apresentar os seguintes documentos para contratação, sob
pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)

anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,

COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao

fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência

Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de

18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do

comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,

declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta

salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No OriginalE
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DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site

www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga

horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente

assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 15 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 18/2022

Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº
01/2018

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em  conformidade  com  o  Ofício  nº  45  e  49/2022  -
Decretos  nºs  6.678  e  6.679  de  02/02/2022 ,

aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna
público  a  convocação  dos  candidatos  aprovados  para  o
emprego  temporário  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
ESPECIAL, para preenchimento de 02 (duas) vagas.

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para  classes  livres  remanescentes  da  atribuição
inicial para o ano letivo de 2022;

1.2 - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para  Professor  Auxiliar  o  aluno  portador  de
Deficiência  Especial;

1.3 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar ou até o término do processo
de realização do Concurso Público;

1.4  -  O  contrato  do  Professor  Auxiliar  poderá  ser
rescindido  a  qualquer  momento,  caso  o  aluno  seja
transferido para outro município.

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2018

Classificação Nome RG

1º Jessica Kozuki Catali 44.625.596-8

2º Nayara Sobrinho Lameu 44.668.560-4

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 18 de fevereiro de 2022 às 09h50,
para atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, para
apresentar os seguintes documentos para contratação, sob
pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)

anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,

COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao

fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;
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Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência

Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de

18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do

comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,

declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta

salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)

ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site

www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga

horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente

assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 15 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto

RG 21.482.145 SSP/SP
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A  P re fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Cas t i l ho ,  CNP J

45.663.556/0001-04,  torna  público  que  fará  realizar  a
Audiência Pública do Plano Municipal de Coleta Seletiva de
Castilho, com a finalidade de apresentar informações, sanar
dúvidas e colher sugestões dos participantes referentes a
Coleta  Seletiva  dos  resíduos  sólidos  recicláveis  do
município.  A  sessão  pública  está  marcada  para  o  dia
24/02/2022  com  início  às  09h00min  e  previsão  de
encerramento  às  11h00min,  no  Anfiteatro  do  CIEC-Centro
Integrado de Educação e Cultura. Dúvidas ou informações
(18) 3741- 1662.
...........................................................................................................
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